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Otomar rian, 

refeito. 
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LEI N 2  29, de 22 de outubro de 1985. 

Denomina de "Rua dos Comerciarios" 

a rua n 2  91, setor 02, entre as 

Quadras 222e 220, 361 e 445, com 

acesso à Avenida Presidente Kenne 

dy. 

OTOMAR OLEQUES VIVIAN Prefeito Municipal de Caçapava 

do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, que o Poder Legislativo ãÊt5VbÜ e eu san 

ciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 12 - É denominada de "Rua dos Comerciários" 	a 

rua n 2  91, setor 02, entre as Quadras 222 e 220, 361 e 445, com 	a 

cesso a Avenida Presidente Kennedy. 

• 	Art. 2 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu 

blicaçao'Nevogadas as disposiç5es em contrário. 
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Registre-se e Publique-se, 

Carlos 22É Carvalho, 
Dir,Mun.Coor.Serv.Gerais. 


